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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

 

 

 

Após análise da requisição nº 2565/2025, do ETP nº 88/2025  e do Termo de Referência nº
106/2025, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DE CORRIDA DE RUA  , faço saber através desta, que considero tal contratação
oportuna e conveniente para a Ufersa, pois visa atender às demandas da Instituição. 

CONSIDERANDO-SE o valor total estimado desta aquisição em R$ 41.072,20 (quarenta e um
mil e setenta e dois reais e vinte centavos), bem como a disponibilidade orçamentária desta
Instituição, comprovada por meio  da Solicitação de Disponibilidade Orçamentária nº
96/2025. 

CONSIDERANDO-SE ainda as atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB nº 658, de 4 de
novembro de 2020 e Portaria nº 1.388, de 31 de agosto de 2024. 

AUTORIZO a abertura de processo de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, a ser realizado pelos agentes de contratação e membros da equipe de apoio
responsáveis pelas licitações no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa,
designados pela portaria nº 145, de 13 de fevereiro de 2025.
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